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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação constitui (   ) OBRA / ( X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 
seguinte justificativa: 

Para fins de assessoramento técnico no processo licitatório, instrui-se que o objeto a ser 
contratado caracteriza-se como serviço de engenharia, nos termos do inciso XXI, letra a, do Art. 
6º, da Lei n.º 14.133/2021: “XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de 
atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para 
a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do 
caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de 
arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados. 

1.2. Classificação como serviço comum ou especial 

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X ) COMUM / (   ) ESPECIAL, sob a 
seguinte justificativa: 

Tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 
características originais dos bens. 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 
justificativa abaixo: 

(   ) empreitada por preço unitário 

( X ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 
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(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por preço certo 
e total. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais distorções nos 
quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles 
originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra, a 
contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com o 
prejuízo financeiro, não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo 
limite. Na situação oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos 
proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos 
estimados, também até certo limite. Assim, na empreitada por preço global, o grau de assunção 
de riscos pelo contratado é maior do que na empreitada por preço unitário.  

No presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e pagamento 
associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de 
metas de resultado – sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a preços unitários ou 
quantidades de itens unitários executados. 

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto 
Básico ( X ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços 
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, 
adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado: 

A definição do percentual de tolerância abrange os serviços de maior relevância da contratação 
(avaliados de acordo com a metodologia ABC) – nesse caso, o erro de quantitativo só ensejará 
a prolação do termo aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva “A” da 
contratação em uma variação superior a 10%. Esta informação consta no Mapa de Riscos da 
Contratação. 

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto 
Básico (   ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços 
relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa: 

Não se aplica. 



Documento: Anexo 01 - TR - TJTR - Piso EDA - 01 - Página 5/18 - Hash MD5: a1413496704272dbc413f56689744142

  
 

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021 
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU  
Atualização: Agosto/2023 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por 
profissional habilitado de (  X  ) engenharia, (  X  ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a 
emissão da ( X ) ART, ( X ) RRT ou (    ) TRT.  

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por 
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, (   ) NÃO houve a 
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa: 

Não se aplica. 

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por 
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte 
justificativa:  

Não se aplica. 

 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 
2021; 

(    ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 
SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

(     ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI 
para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado 
por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,  
( X  ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 
14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

( X  ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
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de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar 
a pertinência técnica da opção):  

- CPOS/CDHU – 04/2025 
- SBC – 05/2025 
Ressalta-se que, na utilização de outras tabelas referenciais, sempre que possível, foram 
utilizados insumos ou composições, extraídas do SINAPI/SICRO vez que a Lei nº 14.133, de 
2021, exige que a utilização de outras fontes somente ocorra por inviabilidade de utilização dos 
elementos das composições oficiais. Para estes referenciais de custos externos ao 
SINAPI/SICRO foi verificada a pertinência técnica das composições em relação ao projeto e a 
compatibilidade dos custos nelas indicadas com a realidade do mercado local, levando-se em 
consideração a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade e a 
compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da 
execução do contrato.  
Destaca-se, ainda, que as composições de custo são acessíveis aos licitantes, estando 
devidamente detalhadas e apresentadas no orçamento analítico. 
 
(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justificar metodologia 
e juntar a pesquisa aos autos): 

Não se aplica. 

(   ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar 
justificativa e documentar a pesquisa nos autos) 

Não se aplica. 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

(  X  )  foi/foram juntadas a(s) (  X  ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (  X  ) planilha(s) analítica(s)  

(      )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s).  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

(  X  )  consta nos autos.  

(      )  NÃO consta nos autos.  
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Na presente licitação: 

(  X  ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

(      ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

( X ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem 
adaptações; 

( X   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos 
licitantes; 

(  X  ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do 
art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 
conhecimento dos licitantes. 

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (  X  ) compreendem apenas 
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e 
mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

(  X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) adota o parâmetro do ( X ) 1º quartil ou (    ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Para o cálculo da Administração Local, foram estimados um mês e meio de mestre de obras, 
para gerenciamento da equipe local, e 20 horas ao todo de engenheiro civil, para o 
acompanhamento técnico, sendo que isto foi julgado o suficiente, para a Administração Local, 
para a realização desse serviço. O levantamento destes custos resultou em um equivalente a 
3,60% do Valor Global da Obra.  

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 
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Não se aplica. 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

( X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

(     ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de 
administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa: 

Não se aplica. 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

( X ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) INSUMOS e  
(  X  ) SERVIÇOS. 

(  ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (  ) INSUMOS e aos 
(     ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa: 

Não se aplica. 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (     ) DESONERADOS ou (   X   ) 
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme 
simulação juntada aos autos (preencher, se necessário, para outras considerações): 

VALOR DO SERVIÇO SEM BDI BDI TOTAL 

Com Desoneração 641.476,23 27,07% 815.000,95 

Sem Desoneração 662.485,64 22,23% 809.613,56 

 

Diferença = R$5.387,39  
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Percentual = 0,67%  

Portanto, conforme os valores levantados dos serviços com e sem desoneração, mostrou-se 
mais vantajoso o uso dos preços SEM DESONERAÇÃO. 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (  X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 
2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado 
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: (   ) 1º quartil ou (  X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

4,0% 

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou ( X ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

0,80% 

Risco: (   ) 1º quartil ou (  X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

1,27% 

Despesa financeira: (   ) 1º quartil ou (  X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

1,23% 

Lucro: (   ) 1º quartil ou ( X ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

7,40% 

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram 
adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 
apresentadas:  

Não se aplica. 
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11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, (   ) SERÁ ou (  X  ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos 
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

No presente projeto, não se faz necessária a aplicação do BDI reduzido, uma vez que todos os 
itens orçados estão em conformidade com as condições normais de contratação, sem incidência 
de fatores que justifiquem sua redução. Dessa forma, foi adotado o BDI padrão, garantindo a 
correta composição dos custos e a viabilidade econômica do empreendimento. 

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 

(   ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Não se aplica. 

(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto 
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Não se aplica. 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro: 

(  X  ) FOI juntado aos autos 

(     ) NÃO foi juntado aos autos. 

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-
financeiro: 

( X ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 
propostos pelos licitantes. 

(    ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 
propostos pelos licitantes. 

Não se aplica. 
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13. PROJETO EXECUTIVO 

( X ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 
divulgados com o edital da licitação; 

(   ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 
Nessa hipótese, (      ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação 
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos 
executivos pela contratada. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (  X  ) CREA e/ou ao 
(  X  ) CAU e/ou ao (       ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

Para garantir a execução adequada dos serviços, conforme os padrões técnicos e normativos 
vigentes, será exigido que a empresa licitante possua registro junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), em conformidade com o artigo 30, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, que trata da qualificação técnica nas licitações públicas. Essa exigência assegura 
que a contratada tenha competência legal para a execução do objeto licitado, garantindo 
segurança, conformidade e responsabilidade técnica pelos serviços prestados. 

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

(  X  ) serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

Pintura de piso com tinta epóxi e tratamento de junta de dilatação com selante PU. 

(  X  ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

Para os serviços de pintura de piso com tinta epóxi: quantitativos mínimos equivalentes ao 
percentual de 25% dos quantitativos licitados; 

Para os serviços de tratamento de junta de dilatação com selante PU: quantitativos mínimos 
equivalentes ao percentual de 5% dos quantitativos licitados; 
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Possibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será (  X  ) ACEITO ou (    ) VEDADO o somatório de atestados de 
capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, 
com base na seguinte justificativa técnica: 

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados para 
atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação 
técnicooperacional do licitante (Acórdãos nº 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009, 
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012, 
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário).  

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação de quantidade 
mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o somatório de 
atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais específicos ou quaisquer outras não 
previstas em lei, que inibam a participação da licitação (Acórdãos 1.090/2001, 1.636/2007, 
170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009, 3.119/2010 e 3.170/2011, 
1079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário). 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional. 

(  X  ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais 
abaixo elencados: 

Para o cargo de Engenheiro Civil: serviços de Pintura de piso com tinta epóxi com área igual ou 
superior a 777,33m². 

Para o cargo de Engenheiro Civil: serviços de tratamento de junta de dilatação com selante PU 
com quantidade igual ou superior a 74,78m. 

( X ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos 
documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

Será exigida a comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
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responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação, para garantia da entrega da qualidade do objeto 
licitado no certame. 

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 
profissional, estão abaixo elencados:  

Para o cargo de Engenheiro Civil: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 25% dos 
quantitativos licitados, para os serviços de PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

Para o cargo de Engenheiro Civil: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 5% dos 
quantitativos licitados, para os serviços de TRATAMENTO DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM 
TARUGO DE POLIETILENO E SELANTE PU, INCLUSO PREENCHIMENTO COM ESPUMA EXPANSIVA 
PU. 

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, (   ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

Não se aplica. 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e o 
licitante (  X  ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de 
pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa 
técnica:  

A visita prévia ao local das obras por parte dos Licitantes, antes da apresentação das suas 
propostas, será FACULTATIVA. Entretanto, é recomendável a realização de vistoria aos futuros 
participantes. Nesta, as condições locais são adequadamente observadas, quando os Licitantes 
podem conhecer e equacionar, mediante inspeção preliminar e coleta de informações, todos 
os dados e elementos que possam vir a ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, bem 
como nos custos. A comprovação da visita será feita através do competente Atestado de Visita 
Técnica, a ser emitido pela Contratante. Os licitantes que estiverem impossibilitados ou 
optarem por não vistoriar o local deverão apresentar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, 
não respondendo a Administração por questões que decorram desta e, não atendendo 
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solicitações durante os serviços sob o argumento de desconhecimento das condições de 
trabalho. 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado (    ) NÃO ADMITIU ou (  X  ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente 
licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, dada variabilidade de disciplinas envolvidas. 
Recomenda-se que o limite de serviços subcontratados não ultrapasse 30% do valor total da 
obra, sendo que os 30% são calculados sobre 100%. Ressalta-se que a subcontratação depende 
de autorização prévia da Contratante, a quem incube avaliar se a subcontratada cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Serão permitidas a subcontratação de todos os serviços, excetuando-se os necessários para a 
qualificação operacional da Contratada.  

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( X ) CAPITAL MÍNIMO ou (   ) PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10 (dez) por cento sobre o valor total estimado da 
contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

Pois é necessário que as empresas que trabalham neste ramo tenham aporte financeiro para o 
capital de giro e assegura a Administração com relação ao recebimento do objeto. 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  

(   ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar) 

( X ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

Por ocasião do disposto no Acórdão 2831/2012 do Plenário do TCU, justifica-se, dentro do 
âmbito da discricionariedade administrativa e das características do serviço em questão, a 
vedação à participação de consórcios na presente licitação da AFA (Academia da Força Aérea) 
devido à alta complexidade que a aceitação envolveria, à morosidade do processo decorrente 
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de eventual aceitação, à dificuldade de gestão e fiscalização da obra e o risco à competitividade, 
uma vez que várias empresas que poderiam competir entre si podem formar um grande 
consórcio e restringir a ampla competitividade necessária à licitação. Por fim, não se 
caracteriza, também, como conveniente e oportuna a participação de consórcios no tipo de 
obra em questão, por se tratar de obra de pequeno porte e valor, demandando tempo e 
complexidade além da necessária ao alcance do objetivo da Administração. 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com 
base na seguinte justificativa: 

Recomenda-se que, para fins do procedimento licitatório, seja seguida a ementa do Parecer nº 
096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96, Seq. 14), a seguir transcrita:  

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. 
DIVERGÊNCIA CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL 
FEDERAL E A PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO – RESTA 
INCÓLUME O TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA 
VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO 
PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, 
MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS Nº 12.690, DE 
2012, E Nº 12.349, DE 2010 – SERVIÇOS OBJETO DO TERMO QUE, 
POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO 
MEDIANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, 
PESSOALIDADE, ONEROSIDADE E HABITUALIDADE.  

I – As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei nº 12.690, de 
2012, são sociedades constituídas para o exercício de atividades 
laborais em proveito comum, com autonomia coletiva e 
coordenada, mediante autogestão e adesão voluntária e livre.  

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial 
firmado entre a União e o Ministério Público do Trabalho se 
caracterizam pela pessoalidade, subordinação e não 
eventualidade.  

III – Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos 
a aludidos serviços que não ofende às Leis nº 12.690, de 2012, e 
nº 12.349, de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e 
obviamente, a participação de verdadeiras cooperativas nas 
licitações, proibindo-se expressamente a utilização de 
cooperativa para fins de intermediação de mão de obra 
subordinada.  
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IV – Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do 
trabalho e prevenir a responsabilização da União por encargos 
trabalhistas.  

Ademais, antes de se admitir a participação de cooperativas na licitação de obras e serviços de 
engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de subordinação jurídica entre o 
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de habitualidade..." na execução do 
contrato que será celebrado. Portanto, demandando a existência de relação de emprego dos 
trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será possível a participação de cooperativas 
no certame. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia de 
execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Para segurança da Administração Pública na execução dos serviços. Além disso, há previsão 
deste custo para a empresa por meio da composição do BDI. 

21. DA SUSTENTABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, 
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do 
planejamento de obras e serviços de engenharia: 

(  X  ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial   

( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 
competitivo do certame; 

( X  ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 
13.146, de 2015); e 

(  X  ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se 
sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de 
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte 
justificativa: 

Não se aplica. 
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